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tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; ViTor raMoS EdUardo, 
Procurador autárquico e fundacional – membro; e aNdrE ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, Procurador autárquico e fundacional – membro; para dar 
continuidade à apuração dos autos da Sindicância administrativa disciplinar 
nº 5418/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; ViTor raMoS EdUardo, 
Procurador autárquico e fundacional – membro; e aNdrE ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, Procurador autárquico e fundacional – membro; para dar 
continuidade à apuração dos autos da Sindicância administrativa disciplinar 
nº 5419/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por carloS fEliPE dE alMEida 
caValcaNTE, autoridade Sindicante - Presidente; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, Procurador autárquico e fundacional – membro; e adriaNa fErraZ 
do Prado MaUÉS, assistente administrativo – membro, para dar continuidade à 
apuração dos autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 5748/2020-cGP/
SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
art. 4º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior - Presidente; SaidY MErcÊS doS SaN-
ToS diaS, consultora Jurídica do Estado – membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, assistente administrativo – membro; para dar continuida-
de à apuração dos autos das Sindicâncias administrativas disciplinares nº 
5750/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
o corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 695503
Portaria Nº 1106/2021-cGP/seaP Belém, 14 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a PorTaria abaixo relacionada:
- 0607/2021-cGP/SEaP, de 02/06/2021, publicada no doE nº 34.610 
de 14/06/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
5930/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 695506
Portaria Nº 1162/2021-cGP/seaP Belém, 20 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5380/2020-cGP/SEaP, objetivando investigar denúncias de agressão a in-
terno e assédio moral a servidores da central de Triagem da cidade Nova.
coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de materialidade e au-
toria, recomendou a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
em desfavor da servidora M.i.B.S. (M.f. 5899292), para apurar suposta 
infração ao art. 177, inciso iii, c/c art. 189, caput, do rJU/Pa, conforme 
art. 110, inciso ii, da lei 8.972/2020; instauração de Processo administra-
tivo disciplinar, em face do servidor G.S.f. (M.f. 54188814), por supostas 
inobservâncias aos arts. 177, incisos ii. iii, Vi e art. 178, incisos X c/c art. 
190, incisos iV e Vii, da lei 5,810/1994-rJU e, em desfavor do servidor 
a.c.a.f. (M.f. 5954789), por suposta infração ao art. 177, incisos ii, Vi e 
Viii c/c art. 190, inciso iV do rJU;.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a SiNdicÂNcia 
adMiNiSTraTiVa diSciPliNar em desfavor da servidora M.i.B.S. (M.f. 
5899292), assistente administrativa efetiva, objetivando apurar a responsa-
bilidade administrativa e/ ou funcional referente à possível comportamento 
insubordinado e inadequado contra superior hierárquico, mediante os indícios 
de materialidade e autoria, recando, em tese, nos arts. 177, incisos ii, iii e 
Vi e art. 178, Xi c/c art. 189, caput, da lei 5.810/1994-rJU; iNSTaUraÇÃo 
de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar, em face do servidor G.S.f. 
(M.f. 54188814), agente Penitenciário, objetivando apurar responsabilidade 
administrativa e/ ou funcional referente à suposta agressão ao interno JoÃo 
lUcaS PErEira faVacHo ( iNfoPEN 178787), enquanto custodiado na cen-
tral de Triagem da cidade Nova, mediante indícios de materialidade e autoria, 
recaindo, em tese, nos arts. 177, incisos ii e Vi c/c art. 189, caput, e , art. 
190, incisos iV e Vii, da lei 5.810/1994-rJU; iNSTaUraÇÃo de ProcESSo 
adMiNiSTraTiVo diSciPliNar, em face do diretor a.c.a.f. (M.f. 5954789), 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ ou funcional referen-
te a`}a suposta omissão em averiguar as denúncias de agressões ao interno 
JoÃo lUcaS PErEira faVacHo, mediante indícios de materialidade e auto-
ria, recaindo, em tesem no art. 177, incisos ii e Vi c/c art. 189, caput, e art. 
190, inciso iV e XiX da lei 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo e da decisão à dire-
toria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais 
dos servidores e a comissão de Estágio Probatório acerca da servidora 
M.i.B.S.(M.f. 5899292), assistente administrativa efetiva.

Art. 3º - Oficie-se a Vara de Execução Penal, encaminhando cópia integral 
dos autos, para conhecimento e providências sobre a suposta agressão ao 
interno JoÃo licaS PErEira faVacHo (iNfoPEN 178787).
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNE VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 695520
Portaria Nº 1150/2021-cGP/seaP Belém, 13 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-
rJU; coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa 
nº 5812/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos relacionados à denúncia 
anônima datada de 16/03/2021, referente à postagem em “ instagram” de 
fotos da servidora lotada no centro de recuperação do Pará 4 – crPP 4, 
posando com metralhadora e legenda ameaçadora; coNSidEraNdo que a 
autoridade Sindicante, após análise criteriosa e imparcial dos autos, diante 
da ausência de indícios de materialidade e autoria, por parte de servidor 
desta SEaP/Pa, recomendou o arQUiVaMENTo do feito. rESolVE: art. 
1º - NÃo acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNiSTraTiVa diSciPliNar, em face da Policial 
Penal, M.N.S.M (M.f.: 5954393), objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ou funcional acerca do uso de aparelho celular enquanto 
estava em seu turno de trabalho no crPP iV, com fulcro nos arts. 177, 
inciso iii, iV e Vi, art. 178, inciso X c/c art. 189, caput, todos da lei 
5.810/1994 - rJU, bem como, art. 1°, inciso 1 e 2 da PorTaria 981/2019-
cGP/SEaP; art. 2º - Encaminhar cópia da decisão à diretoria de Gestão de 
Pessoas, para fins de registro nos assentamentos funcionais e a Comissão 
de Estágio Probatório para providências.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 695525
Portaria Nº 1166/2021-cGP/seaP Belém, 20 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5455/2020-cGP/SEaP, objetivando investigar o ingresso de advogado no 
centro de reeducação feminino, ocorrido em 19/03/2020, sem realização 
dos procedimentos de segurança e sem autorização, conforme Memo. n° 
755/2020-crf, de 25/03/2020;
coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de materialidade e autoria, 
recomendou a instauração de Sindicância administrativa disciplinar em des-
favor dos servidores K.d.c.d. (M.f. 5950085) e G.o.r. (M.f. 5893042), com 
fulcro nos termos do art. 110, inciso ii da lei n° 8.972/2020, por supostos in-
dícios de materialidade e autoria, recaindo, em abstrato, nos arts. 177, incisos 
iV , V e Vi da lei 5.810/1994-rJU;  recomendou ainda, o encaminhamentos 
dos autos para a comissão de Ética e disciplina da oaB/Pa, para apurar a 
conduta da advogada criSTiaNE BENTES daS cHaGaS ( oaB/Pa 25.102)
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a instauração de 
SiNdicÂNcia adMiNiSTraTiVa diSciPliNar em desfavor dos servidores 
K.d.c.d. (M.f. 5950085), Policial Penal, e, G.o.r. (M.f. 5893042), Policial 
Penal, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ ou funcional 
referente à possível inobservância dos procedimento de segurança, tais 
como, revista e controle de entrada dos visitante do crf mediante indícios 
de materialidade e autoria, recaindo, em tese, nos arts. 177, incisos ii, iV, 
V e Vi c/c art. 189, caput, da lei 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar os autos para a comissão de Ética e disciplina da oaB/Pa, 
para apurar a conduta da advogada criSTiaNE BENTES daS cHaGaS (oaB/Pa 
25.102) ao adentrar o crf sem observar os protocolos de segurança.
art. 2º - Encaminhar o relatório conclusivo e a decisão a diretoria de Ges-
tão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais dos servidores 
e a comissão de Estágio Probatório para conhecimento e providências.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNE VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 695528
Portaria Nº 1159/2021-cGP/seaP Belém, 20 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual nº 5.810/1994 
– regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (rJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
nº 6192/2021-cGP/SEaP, em desfavor do diretor, V.P.l. (M.f. 5725402), 
objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional, por inob-
servância aos deveres funcionais ao não proceder à instauração de PdP na 
central de Triagem Masculina de Santarém, acerca do mencionado em livro 
de ocorrência, no dia 08/09/2020, envolvendo a cela B-05, bem como, ter 
conhecimento da aplicação indevida de punição coletiva aos PPl’s custo-
diados na cela já mencionada, ao retirarem os colchões e ventilador por 10 
(dez) dias, tal conduta amolda-se a falta grave, com fulcro nos arts. 177, 
Vi, iX, “b” c/c art. 189, todos do rJU;
art. 2º – constituir comissão composta pelas servidoras, Karla diaNa 
dE SoUZa frETaS, (M.f. 97571444), autoridade Sindicante – Presidente, 
MarÍlia MarTiNS dE BriTo, (M.f. 57223201) - Membro; e rafaEla Vi-


